
Fundão, 18 de julho de 2022.
 

De: Plenário 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 166/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 36/2022 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE VEÍCULOS ABANDONADOS OU
ESTACIONADOS EM SITUAÇÃO QUE CARACTERIZE SEU ABANDONO EM VIA
PÚBLICA (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição:
 

 
 
Ao Setor Legislativo,
 
 
 
Remeto o presente projeto para elaboração de Proposição de Lei, em razão de sua aprovação
pelo plenário por 6x3 (Votos contrários: Aelcio, Romenique e Félix. Vereador ausente: Negão do
Bloco).
 
 
 
Antes, porém, registro que, conforme previsão contida no artigo 66 do Regimento Interno, o
plenário deliberou primeiramente o parecer exarado pela Comissão de Justiça e Redação, uma
vez que esta opinou pela Rejeição da matéria.
 
 
 
O parecer foi rejeitado, por 6x3 (Votos contrários: Janilton, Janderson, Paulo, Sônia, Tadeu e
Vilcimar). Vereador ausente: Negão do Bloco.
 
 
 
Em seguida, o plenário deliberou, por 6x3 pela aprovação do projeto Votos contrários: Aelcio,
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Romenique e Félix), conforme boletim anexo.
 
 
 

Próxima Fase: Para Elaboração de Proposição de Lei
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 
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